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ACTA N.º 47/2003 

 ------ Acta da reunião extraordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 31 de Dezembro de 2003. -------------------------------------------------------  

 ------ Aos 31 dias do mês de Dezembro de 2003, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 10,45 horas, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Dr. Jorge Manuel 

Catarino dos Santos, Economista, com a participação dos Vereadores Senhores Dr. 

João dos Reis Alegre de Sá, Administrador Hospitalar; Enfº. José Maria Maia 

Gomes, Enfermeiro Supervisor; Professor Doutor João Carlos Vidaurre Pais de 

Moura, Professor Universitário; Drª. Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes 

de Oliveira, Bancária; Maria do Céu Vidal Lourenço, Empresária a reunião 

extraordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede, convocada através de 

ofício n.º 13.780, datado de 23/12/03, e publicitada através do Edital n.º 122, de 

23/12/03. Não esteve presente na reunião o Vereador Senhor Dr. Carlos Navega 

Moreira, falta que a Câmara, por unanimidade, deliberou considerar justificada. 

Posto isto, procedeu-se à apreciação do seguinte expediente, constante da 

respectiva agenda de trabalhos: --------------------------------------------------------------------  

1 - 25ª. ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES  DO PLANO 

DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE PARA O ANO DE 2003:-  O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara o Projecto da 25ª. Alteração ao Orçamento e às Grandes 

Opções do Plano do Município de Cantanhede para o ano de 2003 e que importam 

tanto na receita como na despesa na quantia de 1.898.275,00 € (um milhão 

oitocentos e noventa e oito mil duzentos e setenta e cinco euros). A Câmara, por 

maioria e depois de apreciar os referidos documentos, deliberou dar-lhes a sua 



 
 

aprovação para efeitos imediatos, ficando uma cópia arquivada em pasta anexa ao 

presente livro de actas. Absteve-se a Senhora Vereadora D. Maria do Céu Lourenço. 

2 - REQUISIÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA AUTARQUIA PARA EXERCE REM 

FUNÇÕES NA INOVA – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓ MICO E 

SOCIAL DE CANTANHEDE, E.M.:  - O Senhor Presidente apresentou à Câmara 

uma proposta, por si subscrita em 30/12/03, do seguinte teor: “- Considerando as 

crescentes responsabilidades da INOVA, Empresa de Desenvolvimento Económico 

e Social de Cantanhede, EM já que tem vindo a implementar gradualmente as 

atribuições que estatutariamente lhe estão atribuídas, entre outras, a EXPOFACIC, a 

Recolha de RSU, a criação da Quinta Agrícola, a gestão técnico-administrativa do 

Festival Dixieland, a criação de uma rede de Transportes Urbanos; - Tendo em 

conta que esta implementação acarreta, necessariamente, um aumento de 

procedimentos de cariz jurídico, contabilístico e administrativo, a tomar, a 

salvaguardar e a regulamentar, quer com os recursos humanos, quer com os 

equipamentos e serviços a adquirir ou alugar; - Tendo presente a deliberação do 

executivo de 2002-04-09 que nomeou os membros do Conselho de Administração 

da Empresa Municipal e propôs o seu estatuto remuneratório à Assembleia 

Municipal que o aprovou em deliberação de 2002-04-30 e a Estrutura Orgânica da 

empresa aprovada pela Câmara Municipal; - Proponho que o Dr. Serafim Castro 

Pires passe a desempenhar funções de administrador a tempo inteiro naquela 

empresa municipal, auferindo a remuneração mensal ilíquida ali fixada de 2743,39€ 

e despesas de representação e compensação de responsabilidade de 374,10€ 

mensais, bem como demais condições estabelecidas na referida deliberação, a 

partir do início de Janeiro de 2004”. A Câmara, por maioria, e concordando com a 

proposta subscrita pelo Senhor Presidente, deliberou no sentido do Senhor Dr. 
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Serafim Castro Pires passar a desempenhar a partir de 2004 as funções de 

Administrador a tempo inteiro na INOVA – Empresa de Desenvolvimento Económico 

e Social de Cantanhede, E.M., auferindo a remuneração mensal ilíquida de 

2.743,39€ mensais e despesas de representação e compensação de 

responsabilidade no valor de 374,10€ mensais, bem como demais condições 

estabelecidas na deliberação camarária de 09/04/02. Absteve-se a Vereadora 

Senhora D. Maria do Céu Lourenço. Mais deliberou a Câmara, agora por 

unanimidade, e na sequência da proposta apresentada pelo Senhor Presidente, 

atribuir um Voto de Louvor ao Senhor Dr. Serafim Castro Pires, pelo empenho e 

dedicação demonstrados no desempenho das funções de Director do Departamento 

Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal de Cantanhede. A acta foi 

aprovada em minuta, quanto a esta parte, para efeitos imediatos. -------------------------   

E não havendo assunto algum mais a tratar e sendo 11,30 horas o Senhor 

Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando-se para constar a presente acta.  

 


